
 

LEI Nº 401, DE 25 DE JUNHO DE 2009. 

"INSTITUI A REVISÃO VEICULAR DA FROTA A DIESEL DE 
VEÍCULOS MUNICIPAL E TERCEIRIZADO". 

Sílvio Arruda, Prefeito Municipal de Novais, Comarca de Catanduva, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA a 
seguinte Lei aprovada pela Câmara Municipal de Novais, em sua Sessão Ordinária 
realizada no dia 22 de junho de 2009, conforme autografo n ° O l 7 /2009. 

Art. 1° - Os veículos movidos a diesel que integram a frota municipal bem 
como a terceirizada que eventualmente venha a ser contratada, deverão ser submetidos a 
uma avaliação veicular a fim de atender os padrões legais de emissão atmosférica. 

Art. 2º - Os veículos que não atendam aos padrões estabelecidos na 
legislação federal serão submetidos à regulagem dos motores. 

Art. 3° - A avaliação da frota será realizada anualmente. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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